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AC. EM CÂMARA 
(12) ALTERAÇÃO DO MAPA DE PESSOAL:- Pelo Vereador Ricardo Rego foi 

apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:-- “PROPOSTA – ALTERAÇÃO DO MAPA DE 

PESSOAL - Considerando a necessidade de dotar o Centro de Acolhimento Temporário de Animais de 

Companhia de recursos humanos que permitam o seu normal funcionamento, e uma vez que essas 

funções e postos de trabalho não se encontram previstos no Mapa de Pessoal para 2024, propõe-se que 

a Câmara Municipal delibere propor à Assembleia Municipal a aprovação da sua alteração, conforme 

anexo, ao abrigo do disposto nos artigos 28.º e 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. Concomitantemente propomos a criação de um perfil de 

assistente técnico (delegado de segurança) para colmatar as necessidades dos serviços nesta matéria. 
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Assistente Técnico (Veterinária) - Ao posto de 
trabalho a ocupar corresponde o conteúdo funcional no 
anexo referido no nº 2 do artigo 88º da LTFP, na carreira 
e categoria de assistente técnico, com as seguintes 
especificidades - apoio técnico e administrativo 
associado ao setor de animais de companhia; 
secretariado, nomeadamente, atendimento ao público, 
atendimento telefónico e tramitação de expediente; 
apoio no trabalho de campo e administrativo associado 
aos animais de companhia; gestão das viaturas; apoio 
administrativo e logístico na tramitação do expediente e 
na colheita de amostras; apoio ao médico veterinário em 
tarefas como a assistência clínica, o diagnóstico, as 
urgências e as intervenções cirúrgicas. Pode assegurar 
o funcionamento, limpeza e desinfeção do Centro de 
Acolhimento Temporário de animais de companhia na 
ausência ou impedimento do Assistente Operacional, 
bem como participar nas ações de hospedagem, 
alimentação de animais ou proceder à recolha de 
animais errantes ou acidentados; participa em ações de 
sensibilização ou adoção; executa outras atribuições ou 
tarefas que lhe sejam superiormente incumbidas, em 
observância à área da sua competência 

12.º Ano 
Escolaridade + 

formação ou CAP 
na área da 
veterinária 
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 Assistente Técnico Função de Delegado de 

Segurança - Executa, a partir de orientações e 
instruções precisas e no âmbito de atividade dos 
serviços, trabalhos de apoio ao pessoal dirigente, 
técnico superior e técnico, nomeadamente nas áreas de 
conceção, adoção e aplicação de métodos e processos 
técnico-científicos; colabora na realização de estudos e 
pareceres de caráter técnico; executa trabalhos de 
processamento de texto, de excel ou com outras 
ferramentas informáticas 
Recebe, atende e encaminha o público utente dos 
serviços, prestando os esclarecimentos necessários, de 
acordo com orientações fornecidas; assegura a ligação 
a redes de comunicações e bases de dados, utilizando 
os meios adequados; procede ao tratamento de 
documentos. Deverá executar também as diretrizes 
dadas pelo responsável de segurança e gerir a equipa 
ou equipas de segurança, implementar o cumprimento 
das regras de comportamento preventivo, criar uma 
rotina de manutenção e conservação das instalações, 
criar um programa de formação dos elementos de 
segurança, regularmente rever e atualizar o plano de 
emergência, identificar e controlar periodicamente os 
riscos ocupacionais, verificar os sistemas de proteção e 
equipamentos de proteção individual assim como os 
equipamentos de segurança contra incêndio e criar e 
coordenar formação para situações de evacuação. Em 
situações de emergência deve declarar o tipo de 
emergência e solicitar a intervenção da equipa de 
segurança, delinear uma estratégia de atuação, 
coordenar a evacuação do edifício e solicitar a presença 
de apoios externos, como os Bombeiros ou 
Ambulâncias. 

12.º Ano 
Escolaridade + 
formação de 
delegado de 
segurança 
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Assistente Operacional (Veterinária)  - O posto de 
trabalho e o perfil pretendido correspondem ao exercício 
de funções previstas na carreira de Assistente 
Operacional, constantes no Anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na sua atual redação, referidas no n.º 2 do 
artigo 88.º da Lei citada, a que corresponde o grau 1 de 
complexidade funcional, bem como: Procede à 
observação diária de todos os animais alojados e 
informa o/a Médico/a Veterinário/a sempre que haja 
quaisquer indícios de alterações de comportamento, 
perda de apetite, fisiológicas, entre outras; trata da 
alimentação destes, assim como distribui água potável 
nos bebedouros; Assegura a limpeza, conservação e 
higienização das instalações em geral, dos 
compartimentos que se destinam ao alojamento dos 
animais vadios ou errantes capturados, assim como 
áreas adjacentes, nomeadamente as de acesso ao 
público; Colabora na recolha e captura de animais 
errantes, feridos, acidentados e cadáveres, encontrados 
na via pública ou em locais públicos; Procede à limpeza, 
desinfeção e higienização do material e equipamentos 
que estão à sua guarda, sendo responsável pela sua 
correta utilização, procedendo sempre que necessário à 
manutenção e reparação dos mesmos; Respeita e faz 
respeitar as normas de proteção do ambiente, 
segurança higiene e saúde no trabalho, utilizando o 
equipamento de proteção individual em uso no local de 
trabalho. 
Pode executar outras atribuições ou tarefas que lhe 
sejam superiormente incumbidas, em observância à 
área da sua competência. 

Escolaridade 
obrigatória em 

função da idade. 
Formação 

adequada ou 
experiência 

profissional de pelo 
menos um ano 
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   0 0 8 0 0 0 0   0 0 0 0 0       

(a) Ricardo Rego.”. A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta e 

consequentemente remeter a mesma para aprovação da Assembleia Municipal. Esta 

deliberação foi tomada por unanimidade estando presentes o Presidente da Câmara e os 

Vereadores Manuel Vitorino, Carlota Borges, Ricardo Rego, Fabíola Oliveira, Paulo Vale, 

Ilda Araújo Novo e Cláudia Marinho.  

16 de Abril de 2024 


